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DECRETO Nº 421/2016 

ñDisp»e sobre a altera«o da planta do Loteamento Vila Nova, no munic²pio de Barreiras-BA para fins de regulariza«o fundi§ria urbana, e d§ outras provid°nciasò. 

O PREFEITO DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, Antonio Henrique de Souza Moreira, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 70 e 71, e conforme o art. 28, todos 
da Lei Orgânica do Município de Barreiras/BA, e, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 40 da Lei 6.766/99, que o Município poderá regularizar o Loteamento já executado que não foram observados as determinações do ato 
administrativo de licença, para evitar lesão aos seus padrões de desenvolvimento urbano e na defesa dos direitos dos adquirentes de lotes; 

CONSIDERANDO a identificação de alterações já implantadas pelos adquirentes das Ruas A, B e C do citado loteamento; 

CONSIDERANDO que as Ruas objeto de regularização, tratam-se de áreas já consolidadas, conforme Decreto de nº 042/94 de 28 de Setembro de 1994; 

CONSIDERANDO ainda que, as ruas objeto de alterações não constam como áreas públicas;  

CONSIDERANDO a necessidade de adequá-las à realidade atual; 

CONSIDERANDO por fim, que as alterações não causam prejuízos ao meio ambiente ou alteram substancialmente a proposta do loteamento aprovado. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica alterada a Planta do Loteamento ñVila Novaò, neste munic²pio de Barreiras-BA, aprovada originalmente por meio do Decreto nº 042/94 de 28 de Setembro de 1994, 
especificadamente em razão da regularização das Ruas A, B e C do referido loteamento, para fins de regularização fundiária urbana, segundo a nova Planta Topográfica e 
Memorial Descritivo em anexos, que passam a fazer parte integrante do presente Decreto.  

Art. 2 - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicado no Diário Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito, 27 de setembro de 2016. 

 

 

Antonio Henrique de Souza Moreira 
 

  Prefeito de Barreiras 
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DECRETO Nº 422/2016 

ñDisp»e sobre a Altera«o da Quadra W do Loteamento Primavera, no munic²pio de Barreiras-BA para fins de regularização fundiária urbana, e 

d§ outras provid°nciasò. 

O PREFEITO DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, Antonio Henrique de Souza Moreira, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 70 e 71, e 
conforme o art. 28, todos da Lei Orgânica do Município de Barreiras/BA, e, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 40 da Lei 6.766/99, que o Município poderá regularizar o Loteamento já executado que não foram observados as 
determinações do ato administrativo de licença, para evitar lesão aos seus padrões de desenvolvimento urbano e na defesa dos direitos dos adquirentes de 
lotes; 

CONSIDERANDO a identificação de alterações já implantadas pelos adquirentes dos Lotes na Quadra W do citado loteamento; 

CONSIDERANDO que a Quadra objeto de regularização, trata-se de área já consolidada, conforme Decreto de nº 1.195/77 de 05 de Maio de 1977; 

CONSIDERANDO ainda que, os Lotes objeto de alterações não constam como áreas públicas;  

CONSIDERANDO a necessidade de adequá-las à realidade atual de tal quadra; 

CONSIDERANDO por fim, que as alterações não causam prejuízos ao meio ambiente ou alteram substancialmente a proposta do loteamento aprovado. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica alterada a Planta do ñLoteamento Primaveraò, neste munic²pio de Barreiras-BA, aprovada por meio do Decreto nº 1.195/77, de 05 de Maio de 
1977, especificadamente em raz«o da regulariza«o da Quadra ñWò do referido loteamento, para fins de regulariza«o fundiária urbana, segundo a nova 
Planta Topográfica e Memorial Descritivo em anexos, que passam a fazer parte integrante do presente Decreto.  

Art. 2 - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicado no Diário Oficial do Município, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 27 de setembro de 2016. 

 

 

Antonio Henrique de Souza Moreira 
 

 Prefeito de Barreiras 
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DECRETO Nº 423/2016 

ñDisp»e sobre a altera«o das Quadras 31, 31A, 32A do Loteamento Jardim Imperial, no munic²pio de Barreiras-BA para fins de regularização fundiária 

urbana, e d§ outras provid°nciasò. 

O PREFEITO DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, Antonio Henrique de Souza Moreira, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 70 e 71, e conforme o 
art. 28, todos da Lei Orgânica do Município de Barreiras/BA, e, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 40 da Lei 6.766/99, que o Município poderá regularizar o Loteamento já executado que não foram observados as 
determinações do ato administrativo de licença, para evitar lesão aos seus padrões de desenvolvimento urbano e na defesa dos direitos dos adquirentes de lotes; 

CONSIDERANDO que a proposta de regularização apresentada pela companhia Agropecuária Agripino Fernandes Braga, tem por finalidade regularizar 
empreendimento imobiliário já edificado e consolidado, permitindo assim, aos proprietários dos lotes já comercializados a possibilidade de escriturar sua 
propriedade em Cartório de Registro de Imóveis competente; 

CONSIDERANDO a necessidade de adequá-las à realidade atual; 

CONSIDERANDO por fim, que as alterações não causam prejuízos ao meio ambiente ou alteram substancialmente a proposta do loteamento aprovado. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica alterada a Planta do Loteamento ñJardim Imperialò, neste munic²pio de Barreiras-BA, aprovada originalmente por meio de Decreto, especificadamente 
em razão da regularização das Quadras 31, 31A, 32A do referido loteamento, para fins de regularização fundiária urbana, segundo a nova Planta Topográfica e 
Memorial Descritivo em anexos, que passam a fazer parte integrante do presente Decreto.  

Art. 2 - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicado no Diário Oficial do Município, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 27 de setembro de 2016. 

 

 

Antonio Henrique de Souza Moreira 
 

  Prefeito de Barreiras 
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